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Protocolo

Excelentíssirno Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICA, flos teÍmos que Íegem o att. 1.43 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expeüente ao Poder Público Municipal, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Leonaldo Paranhos, solicitando estudos técnicos para projeto de lei que obriga os

estabelecimentos que realfzam eventos no município informarem os dados identificadores
das emptesas de segutança.

E a Indicação. Sala de Sessôes.

Cascavel, 26 de agosto de 2020.

(l ít'.. -.'--<Policial Madril
Vereador/PSC

Justificação:

Sabemos que o conceito de segurança é amplo mas existem algumas definições próxrmas
que sinteuzam seu significado e o que repÍesenta. A Segurança é um conjunto de práticas
estabelecidas e ações que têm como obieuvo ganntsr a pÍoteção dos bens de pessoas ou empresas.

Atuar para combater danos e pte)uízos como furtos, incêndros e demais ocorrências que
possam envolver petdas materiais é um dos pontos chaves da equipe de segutança. Além disso,
combate a peÍturbação e situações que ameacem a rottna de uma empresa ou evento são os

norteadores das equipes.

Por isso ter um pessoal qualificado e uma empÍesa a qual, tenha amparo legal paÍa se

ttabalhar toÍna-se rmptescindível para o bom andamento do evento e principalmente para a
rmagem do local. Assim podemos ttatat entào como um conjunto de medrdas executadas para
prevenir e garantt a integridade te todos em de uma organizaçào como um todo.

Esta rndrcação tem como objeuvo o estudo técnico pata que seja criado um projeto de lei
que obrigue os estabelecimentos que reaüzam eventos no município de Cascavel a informaÍem os

dados identifrcadores das empresas de segurança que estejam contratadas a ttabalhaÍ nos locais.

Vale ressaltar que tal esrudo é destinado as casas noturnâs, boates, bates e estabelecimentos
similares, que ao tealizatem eventos abettos ao público, gÍatuitos ou onerosos, informem em local
de fácil visualizaçào o nome e os dados identtficadores da empÍesa ptestadota do serviço de

seguÍança e vigilância conforme coÍrsta lei estadual de número 19.454 de 11 de abril de 2078 do
estado doParaná.

Assim, é de suma importância que o poder executivo teabze o ptesente estudo pan o
projeto de lei e desta forma alavanque a cÍescente organízacional destas empresas no município de

Cascavel.
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